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Para garantir a eficiência no encaminhamento de textos no BNMP como
Alvarás de Soltura e Mandados de Prisão ou Internação, os usuários devem
seguir um procedimento específico. Ao preparar tais documentos, é
necessário utilizar o texto 1561 e marcar sempre o parâmetro de urgência
criado para este texto para os Alvarás de Soltura e, para os demais
documentos (Prisão e Internação) só marcar urgente se houver determinação
judicial.

Para a tramitação adequada, todos os documentos devem ser enviados
utilizando os textos específicos designados para cada tipo de solicitação. É
fundamental que os usuários sigam rigorosamente esse procedimento para
assegurar que as comunicações sejam tratadas de forma adequada e eficiente,
evitando possíveis atrasos e complicações no processo. Ao seguir essas
orientações, será possível garantir um fluxo de trabalho mais organizado e
produtivo.

ATENÇÃO: Ao enviar documentos do BNMP 3.0 por meio do texto 317 ou outros não 

mencionados neste flashcard, não será possível registrá-los como urgentes no SCM, pois se trata de 

um texto genérico que não pode ser incluído na regra de exceção



1 – Os textos do BNMP como alvarás de soltura e mandados de prisão ou internação, que 
precisarem ser encaminhados às Centrais de Mandados para cumprimento deverão ser 
anexados ao texto 1561 - Mandado de Cumprimento de Texto do BNMP 3.0.

ATENÇÃO: No envio de Mandado de Prisão 

deverá ser selecionado NÃO no parâmetro de urgência 

do documento, salvo determinação judicial.

ATENÇÃO: Os Alvarás sempre devem ser 

encaminhados com o SIM selecionado no parâmetro 

de urgência do documento.



2 - O novo documento criado no BNMP 3.0 denominado Mandado de Acompanhamento de Medidas 
Diversas da prisão / ou em Execução, quando se tratar de pedido de medida protetiva de violência 
doméstica deverá ser encaminhados à Central de Mandados utilizando um dos seguintes textos:
• 1542 para notificação e intimação do autor do fato.
• 159 para o afastamento do lar do autor do fato.



3  - Quando se tratar de procedimento da Lei Henry Borel, Medida protetiva para criança e adolescente 
deverá ser utilizado o texto:
• 1234 - Mandado de Intimação Medida Protetiva (antigo 332) – Eletrônico



Dúvidas?


